
 

EXTRATO DA ADESÃO N. 1/2023/TCE-RO AO ACORDO DE COOPERAÇÃO
TÉCNICA 

FORMALIZADO ENTRE A ATRICON, TI BRASIL E INSTITUTO ARAPYAÚ.

 

CONTRATANTES - O TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA, inscrito no
CNPJ/MF sob o n. 04.801.221/0001-10 e a ASSOCIACAO DOS MEMBROS DOS TRIBUNAIS
DE CONTAS DO BRASIL – ATRICON, inscrita no CNPJ sob o n. 37.161.122/0001.70, a
ASSOCIAÇÃO TRANSPARÊNCIA E INTEGRIDADE – TI BRASIL E O INSTITUTO ARAPYAÚ DE
EDUCAÇÃO E DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL.
 
DO PROCESSO SEI - 006797/2022.
 
DO OBJETO - O estabelecimento de parceria para a colaboração e intercâmbio de dados
e informações sobre a cobertura vegetal e o uso da terra no Brasil, o compartilhamento
de conhecimento e experiências, ferramentas e metodologias de interesse estratégico
para promover a proteção, conservação, recuperação e o desenvolvimento sustentável
dos biomas brasileiros, no âmbito do Projeto MapBiomas.
DO VALOR - O presente acordo não envolve transferência de recursos financeiros.
DA VIGÊNCIA -  12 (doze) meses, a contar da data da publicação.
DO FORO - Comarca de Porto Velho - RO.
 
ASSINA - O Excelentíssimo Senhor PAULO CURI NETO , Presidente do Tribunal de
Contas do Estado de Rondônia.
 
DATA DE ASSINATURA - 24.02.2023.

 

 

 

Porto Velho, datado e assinado eletronicamente.

Documento assinado eletronicamente por RENATA DE SOUSA SALES, Chefe, em
27/02/2023, às 10:02, conforme horário oficial de Rondônia, com fundamento no art.
6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015  e do art. 4º da Resolução
TCERO nº 165, de 1 de dezembro de 2014.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.tcero.tc.br/validar, informando o código verificador 0502595 e o código
CRC E0CBA484.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://www.tce.ro.gov.br/tribunal/legislacao/arquivos/Res-165-2014.pdf
https://sei.tcero.tc.br/validar

